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MUNICÍPIO 

DESPACHO 

Faz-se público que, por meu despacho de 4 de de 

20Y) _, foi efetuada a mobilidade intercarreiras para carreira/categoria de 

Técnico Superior — Área de Atividade de Educação Social, pelo período limite de 

18 meses, nos termos do disposto nos números 2 a 4, do artigo 153º, do anexo 

da Lei n° 35/2014, de 20 de junho, na sua redação em vigor, com efeitos a partir 

de SY de eg evo de Do AB, com o trabalhador David 

Clemente da Encarnação. 

Albufeira, Of de \} Buste de do 93 

Por delegação de competências do Sr. Presidente da Câmara 

(Despacho de 18/10/2021) 

A Vereadora do Pelouro dos Recursos Humanos 

- Claúdia Guegetha -


